
PREGÃO ELETRÔNICO – 90171/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - 153164 
 
OBJETO 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DE ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTE E 
CAFETERIA) cumulada com a Concessão onerosa de área física de 94,00m², localizada 
no Prédio 16, Rua Sul 20, do Centro de Educação no campus sede da Universidade Federal 
de Santa Maria – RS,  para a exploração de atividades DE RESTAURANTE E DE 
CAFETERIA por empresa especializada em prestação de Serviços de Alimentação e 
Nutrição, assegurando o fornecimento de produtos alimentícios consumo local ou para 
viagem, com qualidade higiênico-sanitária, sensorial e nutricional adequadas, respeitando-
se a cultura local e as condições socioambientais. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO BUFFET POR QUILO 

R$ 82,30 

VALOR DA TAXA DE RETRIBUIÇÃO PELO USO DO ESPAÇO 
FÍSICO 
 
R$  5.121,00 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/01/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Unitário 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90171/2025 

(Processo Administrativo n° 23081.153704/2025-93) 

Torna-se público que a Universidade Federal de Santa Maria, por meio da Coordenação de licitações 

da UFSM, sediado Av. Roraima nº 1000 Cidade Universitária Bairro – Camobi, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

  1.1. O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DE ALIMENTAÇÃO 
(RESTAURANTE E CAFETERIA) cumulada com a Concessão onerosa de área física de 94,00m², localizada 
no Prédio 16, Rua Sul 20, do Centro de Educação no campus sede da Universidade Federal de Santa Maria 
– RS,  para a exploração de atividades DE RESTAURANTE E DE CAFETERIA por empresa especializada 
em prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição, assegurando o fornecimento de produtos alimentícios 
consumo local ou para viagem, com qualidade higiênico-sanitária, sensorial e nutricional adequadas, 
respeitando-se a cultura local e as condições socioambientais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2. Os descritivos e as unidades a serem considerados na elaboração da proposta são os que 
constam no Termo de Referência e seus anexos emitidos pela UFSM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. O Valor unitário e total do item, em Reais, abrangendo todos os itens. 

  4.1.4. Os descritivos e as unidades a serem considerados na elaboração da proposta são os que 

constam no Termo de Referência e seus anexos emitidos pela UFSM, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

4.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.3. As propostas analisadas serão as incluídas exclusivamente no sitio das compras 

governamentais. Propostas enviadas de qualquer outra forma não serão consideradas. 
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4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação 

de Preços, conforme modelo em anexo deste Edital. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.5. Independentemente do percentual de tributo na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, após a fase de lances. Se o 

pregão não for homologado até este prazo, a proposta perderá sua vigência.  

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 

centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
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de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.4. Não haverá necessidade do envio de propostas ajustadas, após a fase de lance e/ou 

negociações. Será considerado o último valor registrado no sistema. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Iniciada a etapa de julgamento, pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 3.5 deste edital. 
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6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 
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7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, níveis I, II, III, IV e VI, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro, via chat, o qual não 

poderá ser inferior a 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  
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7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa.  



 
 

 

 

   

  P á g i n a 15 | 29 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: abril/2025 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

 

7.15.2. A prorrogação que se refere o subitem 7.15.1 deste edital deverá ser solicitada pelo licitante 

interessado, cujo prazo para o encaminhamento da solicitação, devidamente formalizada, deverá ser até a 

data final do primeiro período. 

7.15.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.15.1 deste edital, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

contratação, ou revogação da licitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da UFSM: https://portal.ufsm.br/documentos/mainMenu.html.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DO LICITANTE 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.3. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez por centro) a 25% (vinte e cinco por cento) 

incidente sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante.   

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta  em favor da UFSM, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Universidade Federal de Santa Maria. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço: pregao@ufsm.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da UFSM: https://www.ufsm.br/orgaos-executivos/demapa/licitacoes. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta do Termo de concessão onerosa de uso de bem imóvel 
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TERMO DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM IMÓVEL Nº ___/2026 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM), inscrita no CNPJ. nº 
95.591.764/0001-05, sediada na Cidade Universitária, Santa Maria/RS, neste ato representada 
pelo seu representante legal, outorga a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DE 
ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTE E CAFETERIA) cumulada com a Concessão onerosa de área 
física de 94,00m², localizada no Prédio 16, Rua Sul 20, do Centro de Educação no campus sede da 
Universidade Federal de Santa Maria – RS,  para a exploração de atividades DE RESTAURANTE E 
DE CAFETERIA por empresa especializada em prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição, 
assegurando o fornecimento de produtos alimentícios consumo local ou para viagem, com qualidade 
higiênico-sanitária, sensorial e nutricional adequadas, respeitando-se a cultura local e as condições 
socioambientais, para a empresa ____________ com sede ____________, inscrita no CNPJ sob 
nº ______________, neste ato representada pelo seu  representante legal, a seguir denominadas 
CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, respectivamente, de acordo com o que prescreve a Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, em face do que consta do Processo 23081.153704/2025-93 e da 
proposta da Licitante Vencedora do Pregão 90171/2025 que faz parte integrante do presente 
Termo de Concessão Onerosa como se aqui estivesse transcrito, para o fim acima e de acordo 
com o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

A CONCESSIONÁRIA receberá da CONCEDENTE a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
DE ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTE E CAFETERIA) cumulada com a Concessão onerosa de área física de 
94,00m², localizada no Prédio 16, Rua Sul 20, do Centro de Educação no campus sede da Universidade 
Federal de Santa Maria – RS,  para a exploração de atividades DE RESTAURANTE E DE CAFETERIA por 
empresa especializada em prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição, assegurando o fornecimento 
de produtos alimentícios consumo local ou para viagem, com qualidade higiênico-sanitária, sensorial e 
nutricional adequadas, respeitando-se a cultura local e as condições socioambientais, conforme condições 
estabelecidas no edital e no Termo de Referência, que se vincula a presente contratação, 
independentemente de transcrição. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

A CONCESSIONÁRIA deverá ofertar, de acordo com a Portaria Normativa nº 7, de 26 de outubro 
de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público, do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, buffet por quilo self-service e opção de prato feito conforme 
cardápio quinzenal por ela estabelecido, baseado nas especificações das PREPARAÇÕES MÍNIMAS DO 
BUFFET POR QUILO SELF-SERVICE E DO PRATO FEITO, respectivamente, descritos no Termo de 
Referência em anexo, bem como Cesta de Produtos contendo no mínimo, os produtos constantes no anexo 
do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 O horário de funcionamento ao público do RESTAURANTE E CAFETERIA será de no 
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mínimo das 7:00 às 23:00h, de segunda a sexta-feira e das 7:00 às 17:00h aos sábados. O horário de 
funcionamento poderá ser ampliado ou reduzido de acordo com a demanda e as necessidades da comuni-
dade universitária, mediante prévia autorização da Pró-Reitoria de Infraestrutura (PROINFRA). 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

 Ficará a critério da CONCESSIONÁRIA abrir O Restaurante e Cafeteria no período noturno, 
sábados, domingos e feriados. A Universidade poderá solicitar a CONCESSIONÁRIA o funcionamento aos 
sábados, domingos e feriados, nos casos de eventos da Instituição. Neste caso, a UFSM comunicará a em-
presa com antecedência mínima de 07 (sete) dias da realização do evento. 

• SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
• Em situações especiais, ou em casos de eventos da Universidade, a CONCESSIONÁRIA poderá 

abrir aos sábados, domingos e feriados, mediante autorização da PROINFRA a partir de solicitação 
encaminhada com antecedência mínima de 07 (sete) dias do evento. 

• SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

No período de férias acadêmicas e nos casos em que a UFSM julgar conveniente, o  
REST AURANT E e  CAFETERIA  poderá funcionar em horários diferenciados. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR DA RETRIBUIÇÃO 

 
A CONCESSIONÁRIA obriga-se a pagar à Universidade, até o dia 15 do mês subsequente ao 

evento, o valor de  R$ 5.121,00 (cinco mil cento e vinte e um reais) mensais, como retribuição pela 
ocupação da área física, descrita na cláusula primeira deste termo. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  
 

Para pagamento da restituição de energia elétrica será gerada uma Guia de Recolhimento da União 
- GRU, pelo setor encarregado da UFSM, com base na leitura realizada através do medidor instalado no local 
pela CONCESSIONÁRIA. Para reajuste no valor do consumo de energia elétrica será usado o mesmo índice 
e periodicidade que a concessionária local, sempre que autorizado pela ANEEL.  

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA  

O valor devido como ressarcimento à CONCEDENTE, por despesas oriundas da ocupação das áreas 
físicas cedidas reduzir-se-á em 50% (cinquenta por cento), sempre que houver férias acadêmicas e/ou greve 
na instituição. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
  O valor estipulado para o buffet por quilo self-service será de R$ ________ (_______). 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Não haverá reajustamento de preços nos primeiros 12 (doze) meses do Termo de  Concessão 
Onerosa, conforme determinam as Leis 9.069/95 e 10.192/2001. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Decorridos os 12 (doze) meses do Termo de Concessão Onerosa, os preços serão reajustados 
baseados na variação do índice do IPCA do período. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a pagar à CONCEDENTE, até o dia 15 do mês subsequente ao 
devido, a Retribuição estabelecida na CLÁUSULA TERCEIRA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O pagamento da retribuição pela ocupação da área, dar-se-á mediante Guia de Recolhimento da 
União - GRU, a qual será gerada obedecendo a codificação padrão adotada pela Coordenadoria de 
Serviços Gerais - CSG e encaminhada para o e-mail cadastrado pela CONCESSIONÁRIA. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O reajustamento do valor de retribuição será anual, com base na variação do IPCA ocorrida no 
período, conforme determina a Legislação Vigente.  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

A periodicidade do reajuste poderá ser modificada em decorrência de dispositivo legal 
superveniente, ficando neste caso fixada a menor periodicidade permitida legalmente. 

SUBCLÁUSULA QUARTA 

No caso de ocorrer o previsto na SUBCLÁUSULA SEGUNDA da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, 
o valor correspondente a juros e multa será acrescido ao pagamento do valor devido. 

SUBCLÁUSULA QUINTA 

Os valores referentes ao ressarcimento mensal e energia elétrica incidem a partir da autorização 
para início das atividades, expedida pela Universidade Federal de Santa Maria, conforme Cláusula 
Décima Quinta, Subcláusula Primeira. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS ALTERAÇÕES NO ESPAÇO FÍSICO 

A CONCESSIONÁRIA tomará providências para que o espaço físico destinado satisfaça as 
condições legais exigidas pela UFSM, Vigilância Sanitária e outros órgãos fiscalizadores, com relação 
ao seu respectivo ramo de atividades. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
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A CONCESSIONÁRIA deverá submeter, previamente à UFSM, as providências mencionadas 
nesta cláusula, que serão examinadas quanto a sua conveniência para a Universidade ou atendimento 
de exigências legais, podendo ser aprovadas ou não, ou então determinadas as alterações ou 
modificações necessárias. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A CONCESSIONÁRIA não terá qualquer direito de retenção ou retirada de benfeitorias ou       a 
cessões, as quais ficam incorporadas aos bens da UFSM, salvo quando interesse à esta a reposição do 
espaço físico nas condições originais, caso em que ocorrerá o pagamento mensal pela 
CONCESSIONÁRIA até a retirada das citadas benfeitorias ou acessões. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  
 
  As benfeitorias realizadas na área física, desde que previamente avaliadas quanto à sua conveniência 
para a Universidade e autorizadas pela PROINFRA, observando os limites legais aplicáveis, poderão ser 
descontadas da retribuição mensal estabelecida na CLÁUSULA TERCEIRA.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DESOCUPAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO 

Findo o prazo da Concessão Onerosa de uso, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a desocupar e 
entregar, até o primeiro dia útil seguinte ao término da concessão de uso, o espaço físico que lhe havia 
sido destinado, o que fará independente de qualquer aviso, notificação, interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

A entrega do espaço físico desocupado será feita a funcionário designado pela UFSM, de cujo 
ato será lavrado termo de vistoria e recebimento, com ciência da CONCESSIONÁRIA. Na hipótese de 
ser constatado qualquer dano, a CONCESSIONÁRIA deverá ser responsabilizada e indenizar os danos 
apontados pelo laudo, ou poderão ser adotadas outras medidas julgadas convenientes pela Administração, 
conforme prevê o artigo 117, §     2º da Lei n. 14.133/2021. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Quando da entrega do espaço físico, por ocasião do término desta Concessão Onerosa de uso, o 
mesmo deverá estar, no mínimo, nas mesmas condições de quando do início das atividades. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

Após a desocupação interessando à UFSM a restituição do espaço físico à situação original e 
frente a negativa da CONCESSIONÁRIA de assim proceder, fica a UFSM autorizada, 
independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial e aprovação de orçamento pela 
CONCESSIONÁRIA a realizar as obras necessárias cobrando desta os valores gastos com este fim 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
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O disposto na Caput da CLÁUSULA SÉTIMA não será aplicável à CONCESSIONÁRIA que 
estiver participando de nova licitação e está ainda não tenha sido julgada, ou quando a tiver vencido 
novamente. Entretanto, caso a CONCESSIONÁRIA seja declarada perdedora no novo processo de 
licitação, terá 15 (quinze) dias úteis a contar da data do julgamento da licitação, para cumprir as 
disposições contidas na Cláusula sétima. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A CONCESSIONÁRIA deverá atender às exigências da Universidade ou   outro órgão competente 
relacionadas com as medidas de segurança, prevenção e combate ao fogo, estando obrigada a cumprir 
o Plano de Prevenção e Combate à Incêndio – PPCI do local. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

À CONCESSIONÁRIA caberá total responsabilidade pela adoção de qualquer tipo de seguro 
contra riscos a que estiver sujeito o seu estabelecimento ou seus funcionários. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

À Universidade não caberá qualquer responsabilidade quanto a indenização ou outra forma de 
ressarcimento, pelos eventuais danos ou prejuízos que possa sofrer a CONCESSIONÁRIA ou seu 
estabelecimento causado por roubo, furto, fogo ou fenômenos climáticos. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA LIMPEZA 

A CONCESSIONÁRIA deverá executar os serviços de limpeza, conservação, higienização e 
desinfecção dos equipamentos, móveis e utensílios, de acordo com o que segue. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Os serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção deverão ser executados em 
toda a área objeto da Concessão Onerosa de uso, incluindo áreas externas que porventura sejam 
utilizadas pela CONCESSIONÁRIA, esquadrias externas (face interna e externa), e fachadas 
envidraçadas (face externa), obedecendo às técnicas apropriadas e com o fornecimento e emprego de 
materiais de primeira qualidade, específicos para cada situação, observando as orientações da UFSM, 
quando for o caso, de forma a manter a perfeita higienização e desinfecção dos espaços físicos por ela 
ocupados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA FISCALIZAÇÃO DO RESTAURANTE E CAFETERIA 

A fiscalização da CONCESSIONÁRIA será exercida por servidor da Universidade Federal de 
Santa Maria, oficialmente designado por portaria ou ordem de serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA GESTÃO DA CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM IMÓVEL 

Em atendimento ao artigo 117 da Lei 14.133/2021, a indicação do gestor da CONCESSÃO 
ONEROSA DE USO DE BEM IMÓVEL será efetuada mediante emissão de portaria. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS INFRAÇÕES 

Além das situações previstas expressamente n. Lei 14.133/2021 e no Instrumento desta 
Concessão e seus anexos, a CONCESSIONÁRIA ao cometer as infrações a seguir relacionadas, ficará, 
por igual, sujeita às penalidades estabelecidas pela CONCEDENTE: 

a) Falta de higiene e limpeza do seu espaço físico e instalações, além das louças, talheres, 
utensílios de copa/cozinha, aparelhos, etc.; 

b) Manutenção, em serviço, de empregados desuniformizados ou que apresentem ou denotem 
sujeira, relaxamento, desleixo, falta de decoro, inconveniência, mau atendimento ao público 
ou outras atitudes afins; 

c) Desatenção e descortesia no atendimento ao público; 
d) Manter comestíveis ao desabrigo da poeira e insetos; 
e) Não manter, à disposição dos clientes, em número suficiente, louças, talheres, guardanapos, 

copos, açucareiros e demais utensílios de uso em estabelecimentos do gênero; 
f) Não ter tabela de preços e não mantê-la afixada em local de fácil consulta; 
g) Cobrar preços acima dos preços médios do mercado local; 
h) Falta de disciplina entre os empregados da CONCESSIONÁRIA e praticar ou permitir a prática 

de atos que comprometam o bom nome ou ponham em risco as instalações e/ou a segurança 
da CONCEDENTE; 

i) Vender produtos deteriorados ou que não apresentem condições adequadas de consumo; 
j) Deixar de atender convocações da Universidade Federal de Santa Maria naquilo quer lhe for 

pertinente; 
k)  Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização; 
l)  Utilizar o espaço físico para fins diversos do objeto de Concessão Onerosa de Uso; 
m) Transferir, alugar, subalugar, doar ou, mediante a utilização de qualquer artifício, passar para 

terceiros, durante a vigência da Concessão Onerosa, mesmo permanecendo em seu nome, as 
obrigações e/ou responsabilidades assumidas perante a CONCEDENTE. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS PROIBIÇÕES 

Não será permitido à CONCESSIONÁRIA, sob pena de revogação da Concessão Onerosa, a 
prática de atividades que denotem monopólio, exclusividade de marca ou produto, bem como fechar seu 
estabelecimento, por qualquer motivo, sem a necessária autorização, expedida pela UFSM. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Não será permitida a comercialização de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, nos termos da Lei Nº 9.294, de 15/07/1996. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Não será permitida a comercialização de bebidas alcoólicas, conforme dispostos na Resolução 
UFSM nº 026/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONCESSIONÁRIA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Termo de Concessão Onerosa; 

b) der causa à inexecução parcial do Termo de Concessão Onerosa que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Termo de Concessão Onerosa; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Termo de Concessão Onerosa; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

i)  infringir qualquer dispositivo legal (federal, estadual e/ou municipal);  

j) não cumprir quaisquer dos itens deste Termo de Concessão Onerosa e/ou desobedecer às 
normas e procedimentos emanados da UFSM, complementares a este Termo. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Serão aplicadas ao PERMISSIONÁRIO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando a CONCESSIONÁRIA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c”, “d”, “i” e “j” do subitem do caput deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem do caput deste Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
iv) Multa. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

 As multas previstas para presente contratação, são as seguintes: 

I. Na hipótese de atraso no pagamento da retribuição do espaço e da energia elétrica, devida 
pela CONCESSIONÁRIA, acrescer-se-á correção monetária calculada por índices oficiais, 
até o seu efetivo pagamento, bem como de juros de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao 
mês e multa contratual de 2% (dois  por cento) sobre o total devido, a partir do segundo 
mês de inadimplemento será cobrado 4% (quatro por cento). 

II. A multa por inadimplemento ao que estabelece o caput desta Cláusula e demais descum-
primentos contratuais contidos no presente Termo de Concessão Onerosa e seus anexos, 
será de valor único e igual a três vezes o valor da retribuição mensal. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 

Decorridos 15 (quinze) dias de atraso no pagamento referente ao consumo de energia elétrica, 
a UFSM fará o corte da energia, e para seu religamento a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar as 
guias comprovando o pagamento. 

SUBCLÁUSULA QUINTA 

Decorridos 60 (sessenta) dias de atraso no pagamento do valor de retribuição e da energia 
elétrica devida, o termo de Concessão Onerosa será automaticamente rescindido, sem prejuízo da 
cobrança de multas previstas no presente termo de Concessão Onerosa e penalidades previstas na lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CONCESSÃO ONEROSA 

 
O presente Termo de Concessão Onerosa possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado, por acordo, entre as partes, por até 120 
(cento e vinte) meses,  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O prazo máximo para o início das atividades será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
assinatura do Termo de Concessão Onerosa. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
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O período antecedente ao início das atividades deverá ser utilizado para liberação de pendências, 
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, durante a vigência deste Termo, as condições de 
qualificação e habilitação exigidas no ato convocatório. A qualquer tempo a CONCEDENTE poderá 
solicitar a comprovação da habilitação e qualificações em questão, conforme art. 92, inciso XVI da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO ONEROSA 

Independentemente do fiel cumprimento das obrigações, poderá a UFSM revogar a qualquer 
tempo a Concessão Onerosa, com aviso prévio de 60 (sessenta) dias, caso deseje dar nova destinação 
ao espaço físico ou modificar o uso das áreas adjacentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
ANTICORRUPÇÃO LEI Nº. 12.846/2013 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente ajuste o foro competente será a Justiça 
Federal na cidade de Santa Maria. 


